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PROJEl'O DE LEI
r\! ~LEI .i?!.!-j /.S..6_-

"Autoriza CI Executivo Mi..It1icipal abrir Credito

Especial e a Supleroontar Veroa Orçamentária".

lONE OLARTE C.AflllNHA, Vice-Prefei ta, Pref'ei ta em Exerc.1cio de II'Ianoe1 Viana, RS- Faço
,.. ,..

saber em disposto no Art 56 dIa Lei Organica r.funicipal, que a Camara IvIunicipal ap~

vou e ltlt.S~~~& ~fftt& ~ial e Sup1ementa Verba Orçamentária:

Sec. de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social

0702.1575427 Alimentação e Nutrição

0702.1575427 2.039 Programa do Leite

0702.1575427 2.039 3.1.3.2.00 7.484,40

Art. 22 -Servirá de cobertura para o respectivo Crédito o Programa

de Atendimento aos Desnutridos e às Gestantes de Risco'

Nutricional.

Art. 3Q -Revogadas as disposições em contrário este Projeto de Lei

entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se

em 07 de abril de 1998.
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MARIA CAROLINA PORTO COR~

Sec Faz Plano Adm. e Turismo

Vice-Prefeita
Prefei ta em Exe~icio
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Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -123U

Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente ,

Srs. Vereadores:

o presente Projeto de Lei tem por finalidade o atendimento à

comunidade carente atingindo em especial aos desnutridos e as gestantes de

risco nutricional.

Certos de Vossa atenção.
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Vice-Prefei ta

Prefei ta em Exerclcio
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